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LEI N9 4133, DE 16 DE MAIO DE 2026
(Autoria da Mesa da Câmara)

"Fixa o valor dos subsídios devidos ao Prefeito Municipal, ao Vice- 
Prefeito Municipal e aos Secretários Municipais da Estância Turística 
de Salto para a legislatura de 2025 a 2028."

Edival Pereira Rosa, Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, nos 
termos do artigo 47, II da Lei Orgânica do Município, considerando o silenciamento do Prefeito Municipal 
em sancionar e promulgar a referida lei,

Faz saber que a Câmara da Estância Turística de Salto aprovou e ele publica a seguinte lei.

Artigo l9 - Os valores dos subsídios devidos mensalmente ao Prefeito Municipal, 
Vice-Prefeito Municipal e Secretários Municipais para a Legislatura de 2025 a 2028, que inicia-se em l9 de 
janeiro de 2025, serão os seguintes:

I - Prefeito Municipal: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

II - Vice-Prefeito Municipal: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais);

III - Secretários Municipais: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Artigo 29 - Fica vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória nos subsídios a que se refere esta Lei, 
conforme o § 49 do artigo 39 da Constituição Federal.

Artigo 39 - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 
conta de verbas próprias dos orçamentos futuros.

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de l9 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, em lEzíe mano de 2024.

EDIVAL PEREIRA ROSA
Presidente da Câmara Municipàl da Estância Turística de Salto

Registrada na Diretoria do Legislativo e da Administração da Câmara da Estância 
Turística de Salto e afixada no local de costume em 16 de maio de 2.024.
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Rosangela Candelária Mantovani Martins
Diretora do Legislativo e da Administração
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